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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2022

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 46, DE 22 DE JUNHO
DE 2004, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE
POSTURAS DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal,
APROVA:

Art. 1º O art. 63 da Lei Complementar nº 46, de 22 de Junho de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 63 Os estabelecimentos e atividades que provoquem poluição
sonora e perturbação do sossego público estarão sujeitos à adoção de
medidas eficientes de controle, tais como as arroladas a seguir, que
poderão ser impostas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas nesta Lei:

I - implantação de tratamento acústico;  

II - restrição de horário de funcionamento;  

III - restrição de áreas de permanência de público;  

IV - contratação de funcionários responsáveis pelo controle de ruídos
provocados por seus frequentadores;  

Art. 2º Inclui-se o art. 63-A, 63-B, na Lei Complementar nº 46, de 22 de Junho de 2004, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 63-A A emissão de ruídos, sons e vibrações provenientes de fontes
fixas no Município obedecerá aos seguintes níveis máximos fixados para
suas respectivas imissões, medidas nos locais do suposto incômodo:  

I - em período diurno: 70 dB (A) (setenta decibéis em curva de
ponderação A);  

II - em período vespertino: 60 dB (A) (sessenta decibéis em curva de
ponderação A);  

III - em período noturno: 50 dB (A) (cinquenta decibéis em curva de
ponderação A), até às 23:59 h (vinte e três horas e cinquenta e nove
minutos), e 45 dB (A) (quarenta e cinco decibéis em curva de ponderação
A), a partir da 0:00 h (zero hora).
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§1º Às sextas-feiras, aos sábados e em vésperas de feriados, será
admitido, até às 23:00 h (vinte e três horas), o nível correspondente ao
período vespertino.  

§2º  As medições do nível de som serão realizadas utilizando-se a curva
de ponderação A com circuito de resposta rápida, devendo o microfone
ficar afastado, no mínimo, de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros)
dos limites reais da propriedade onde se dá o suposto incômodo, e à
altura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) do piso.  

§3º  Na impossibilidade de verificação dos níveis de imissão no local do
suposto incômodo, será admitida a realização de medição no passeio
imediatamente contíguo ao mesmo, sendo considerados como limites os
níveis máximos fixados no caput deste artigo acrescidos de 05 dB (A)
(cinco decibéis em curva de ponderação A).  

§4º  Para o resultado das medições efetuadas serão adotados os
seguintes critérios: 

I - ruído contínuo e ruído intermitente: o nível de som corrigido será
igual ao nível de som equivalente medido;  

II - ruído impulsivo e som com componentes tonais: o nível de som
corrigido será igual ao nível de som equivalente medido, acrescido de 05
dB (A) (cinco decibéis em curva de ponderação A);  

III - ruído proveniente da operação de compressores, de sistemas de
troca de calor, de sistemas de aquecimento, de ventilação, de
condicionamento de ar, de bombeamento hidráulico ou similares,
independentemente de sua natureza contínua ou intermitente: o nível de
som corrigido será igual ao nível de som equivalente medido, acrescido
de 05 dB (A) (cinco decibéis em curva de ponderação A).  

§5º  Independentemente do ruído de fundo, o nível de som proveniente da
fonte poluidora, medido dentro dos limites reais da propriedade onde se
dá o suposto incômodo, não poderá exceder os níveis fixados no caput
deste artigo.

§6º  Quando a propriedade em que se dá o suposto incômodo tratar-se
de escola, creche, biblioteca pública, cemitério, hospital, ambulatório,
casa de saúde ou similar, deverão ser atendidos os menores limites:  

I - em período diurno: 55 dB (A) (cinqüenta e cinco decibéis em curva de
ponderação A);  
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II - em período vespertino: 50 dB (A) (cinqüenta decibéis em curva de
ponderação A); 

III - em período noturno: 45 dB (A) (quarenta e cinco decibéis em curva
de ponderação A). 

§7º  O nível de som proveniente da fonte poluidora, medido dentro dos
limites reais da propriedade onde se dá o suposto incômodo, não poderá
exceder em 10 dB (A) (dez decibéis em curva de ponderação A) o nível
do ruído de fundo existente no local. 

Art. 63-B  No caso de fontes móveis admitidas pela legislação em vigor,
aplicam-se os mesmos limites estabelecidos nesta Lei para as fontes
fixas. 

§1º  As vibrações não serão admitidas quando perceptíveis no local do
suposto incômodo, de forma contínua ou alternada, por períodos
superiores a 5 min. (cinco minutos).  

§2º  Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Executivo poderá
utilizar-se, além dos recursos técnicos e humanos de que dispõe, do
concurso de outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, mediante
convênios, contratos e credenciamento de agentes.  

§3º  Será franqueada aos agentes públicos e agentes credenciados pelo
Executivo a entrada nas dependências das fontes poluidoras localizadas
ou a se instalarem no Município, onde poderão permanecer pelo tempo
que se fizer necessário, para as avaliações técnico-fiscais do
cumprimento dos dispositivos desta Lei.  

Art. 4° Os demais artigos da Lei Complementar nº. 46, de 22 de junho de 2004, permanecem
inalterados.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 11 de novembro de 2022.

COR JESUS MORENO
- Vereador -
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